
CURSO: Poder discricionário: escolhas lícitas e legítimas
Carga Horária: 40 horas-aula 
Período de Inscrição: 08 a 18/09/2022
Período de Realização: 19/09 a 24/10/2022

Tutora:
Debora Maliki - Mestre em Direito no Programa de Mestrado Profissional (PPGJA) da Universidade Federal Fluminense- 
UFF (2020). Possui graduação em Direito pela Universidade Cândido Mendes (2003). Doutoranda pela Universidade 
Estácio de Sá na linha de pesquisa acesso à Justiça e Efetividade do Processo. Atualmente é Juíza Federal Titular 
convocada à COJEF (Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais) do Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
Tem experiência na área de Direito, atuando principalmente nos seguintes temas: intervenção federal, serviço público, 
segurança pública, transexualidade e civil, direito administrativo e juizados especiais federais e turmas recursais.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

AMBIENTAÇÃO - 19 a 20/09/22
Nessa etapa o tutor irá se apresentar, assim como os integrantes do curso, de forma que isso faz com que o ambiente 
virtual fique mais agradável e de fácil acesso. Serão passadas informações gerais do curso, assim como a metodologia e 
o conteúdo. É um período de extrema importância para que todos se ambientem com a ferramenta virtual. A abordagem 
pedagógica irá auxiliar os participantes a compreenderem a programação e como devem interagir no fórum de debates. 
UNIDADE I - 21 a 27/09/22
Poder Administrativo Discricionário. Iniciando o módulo com comentário do tutor e leitura de arquivos disponibilizados. 
Em seguida, serão realizadas as avaliações de aprendizagem (métodos ativos): discussão no fórum. O fórum visa a 
discussão sobre a divisão dos poderes em que medida cada um deles (Executivo, Judiciário e Legislativo) exercem 
sua autonomia e independência. O texto traz a luz a questão da discussão das políticas públicas e em que medida 
cada Poder exerce sua atividade fim. Sistema de freios e contrapesos. A atividade proposta visa análise de políticas 
públicas no caso concreto, no sentido de que a escolha é realizada pelo poder executivo, dentro das suas atribuições. 
Na ausência de atuação do Poder Executivo, em que medida o Poder Judiciário, após provocado pode atuar sem ferir 
a imparcialidade, independência e harmonia entre os poderes. A proposta é uma reflexão sobre atuação de cada Poder 
dentro de seus limites. A análise passa sobre uma avaliação do que é consideração interferência e o que está dentro do 
campo de atuação.
UNIDADE II - 29/09 a 04/10/22
Discricionariedade da Administração no sistema normativo. Iniciando o módulo com comentário do tutor e leitura de 
arquivos disponibilizados. Em seguida, serão realizadas discussões no fórum. O intuito desse módulo é a discussão sobre 
o novo conceito de discricionariedade examinando o direito administrativo dentro do conceito de direito constitucional 
e não da legalidade estrita. Deseja-se que o cursista possa avaliar novos paradigmas que podem ser utilizados como 
fundamentação para as escolhas administrativas.
Discussão a respeito da necessidade de fundamentação e transparência das escolhas públicas.
UNIDADE III - 05 a 13/10/22
Princípios aplicáveis às decisões administrativas. Iniciando o módulo com comentário do tutor e leitura de arquivos 
disponibilizados. Em seguida, serão realizadas as discussões no fórum. Esse módulo tem por finalidade análise dos 
princípios constitucionais em que medida influenciam as escolhas administrativas, como são analisados no caso concreto. 
Ponderação de valores no caso concreto, discussão sobre o que prevalece em cada hipótese.



UNIDADE IV – 17 a 24/10/22
Controle das decisões administrativas realizado pela própria Administração e pelo Poder Judiciário. Iniciando o módulo 
com comentário do tutor e leitura de arquivos disponibilizados. Em seguida, serão realizadas as avaliações discussões 
no fórum.
O princípio básico do Estado Democrático de Direito está no controle que é exercido pelos Poderes, dando um limite de 
atuação. Análise de como ocorre o controle das escolhas públicas. Revisão da Administração e pelo Poder Judiciário. 
Atuação da Administração revendo seus atos e em que medida o Poder Judiciário pode rever os atos administrativos, 
invalidando ou não. A proposta de discussão é a respeito da possibilidade do Poder Judiciário invalidar um ato 
administrativo discricionário.
A ATIVIDADE FINAL proposta para o curso será um questionamento que deverá ser respondido utilizando a matéria 
apresentada durante todas as unidades. Será analisada a utilização do material disponibilizado para análise reflexiva 
que consistirá na verificação da compreensão dos conceitos, doutrina, jurisprudência estudados e discutidos no curso.

METODOLOGIA

A plataforma utilizada é a Moodle. O curso será iniciado dia 19/09/22 com abertura do fórum de ambientação para que 
o tutor se apresente, forneça informações gerais do curso e incentive aos participantes a se apresentarem. Ademais, a 
ambientação ajudará os magistrados/servidores a se acostumarem à ferramenta. O tutor estará disponível esclarecendo 
as dúvidas e incentivando a participação de todos e apresentará os temas, em seguida de debates, que possibilitarão 
uma atitude proativa de todos com as questões levantadas. O material será disponibilizado no primeiro dia da unidade e 
em seguida terão os debates e a proposição apresentação de um trabalho sobre as questões levantadas.
Problematização/reflexão conjunta sobre os temas propostos, com enfoque em questões práticas que serão enfrentadas 
no cotidiano, a fim de que seja da forma mais proveitosa possível. O tutor dará monitoria nos fóruns de forma simultânea 
a intervenção do aluno, mantendo o diálogo e destacando os pontos de cada cursista em seus comentários. Além disso, 
estará atento a participação de todos de forma a tornar rica a discussão.
A proposta é a reflexão da problematização em conjunto com enfoque das questões práticas que acontecem no dia- a-dia.
A metodologia é focada na realização de estudo a respeito de inovações legislativas e avaliação da Administração em 
tempos de crise. Análise da jurisprudência.
Deseja-se promover desde o início o engajamento e participação dos cursistas para se estabelecer uma rede de 
aprendizagem coletiva. Busca-se, através de um processo de compartilhamento de experiências, opiniões e interações 
o estudo de excelência na modalidade à distância.
O curso será dividido em 4 módulos. Os módulos serão organizados conforme a quantidade de leitura e atividades 
previstas totalizando 40 horas/aula.
As mídias utilizadas em ambiente virtual de aprendizagem poderão ser: chats, e-mails, whatsApp, fóruns ou outros 
recursos disponíveis no ambiente virtual capazes de favorecer a interação e colaboração. A interação se faz indispensável. 
Sugerimos um trabalho escrito no final dos módulos ou do curso para materialização por parte dos cursistas do que foi 
proposto e discutido. Utilizaremos decisões jurisprudências atuais para aproximação do da teoria aos casos concretos.

CRONOGRAMA

Etapas Período de Realização Carga Horária

Ambientação: Nessa etapa o tutor irá se apresentar, assim como os 
integrantes do curso, de forma que isso faz com que o ambiente virtual 
fique mais agradável e de fácil acesso. Serão passadas informações 
gerais do curso, assim como a metodologia e o conteúdo. É um 
período de extrema importância para que todos se ambientem com a 
ferramenta virtual. A abordagem pedagógica irá auxiliar os participantes 
a compreenderem a programação e como devem interagir no fórum de 
debates.

19 a 20/09/2022 2 horas-aula



Etapas Período de Realização Carga Horária

Unidade I: Poder Administrativo Discricionário. Positivismo. Teoria do 
Estado (Montesquieu com a separação dos Poderes em Executivo, 
Legislativo e Judiciário). Atividade da Administração por meio dos seu 
agentes. Teoria do órgão. Leitura de arquivos disponibilizados, bem 
como comentários do tutor. Fórum de debate de discussão dos casos 
concretos disponibilizados no qual o que se busca é a compreensão por 
parte dos cursistas do que é o Poder Administrativo e de que forma é 
executado.

21 a 28/09/2022 9 horas-aula

Unidade II: Discricionariedade da Administração no sistema normativo. 
Licitude e legitimidade. Análise do “mérito administrativo”, escolhas típicas 
da Administração. Diferença para “conceito jurídico indeterminado”. 
Leitura de arquivos disponibilizados, bem como comentários do tutor. 
Fórum de debate de discussão dos casos concretos disponibilizados

29/09 a 04/10/2022 10 horas-aula

Unidade III: Princípios aplicáveis às decisões administrativas (Princípios: 
legalidade, supremacia do interesse público, autoexecutoriedade, 
impessoalidade, segurança jurídica, moralidade, publicidade, eficácia, 
eficiência, economicidade). Leitura de arquivos disponibilizados, bem 
como comentários do tutor. Fórum de debate de discussão dos casos 
concretos disponibilizados.

05 a 16/10/2022 10 horas-aula

Unidade IV: Controle das decisões administrativas realizado pela 
própria Administração e pelo Poder Judiciário. Leitura de arquivos 
disponibilizados, bem como comentários do tutor. Fórum de debate de 
discussão dos casos concretos disponibilizados.

17 a 24/10/2022 9 horas-aula

Trabalho final que deverá demonstrar a compreensão sobre toda a dinâmica de conceitos, reflexões e análises 
realizadas no curso.

SISTEMA DE AVALIAÇÃO
Será um processo contínuo e sistemático como parte integrante do ensino-aprendizagem. O foco é a atividade profissional, 
usando diversos instrumentos e procedimentos avaliativos e articulados com todos os objetivos das ações educacionais 
planejadas. A avaliação será realizada ao longo do curso para que os participantes tenham oportunidade de receber 
feedbacks do docente.
A participação qualitativa será avaliada nos fóruns (postagem na discussão da temática em cada módulo) e realização da 
tarefa (uma questão sobre o conteúdo ao final do módulo). Essa avaliação de aprendizagem ocorre durante todo o curso, 
com base nas atividades propostas, considerando atividades individuais e interação discussão. Ao longo das atividades 
o tutor terá o papel de acompanhar o trabalho dos participantes estimulando a interação, participação e aprendizagem 
em conjunto na proposta de estudo/ com interação/discussão/ reflexão e discussão. O tutor verificará a participação de 
cada cursista incentivando a participação e reflexão conjunta. Observando as capacidades adquiridas pelos cursistas e 
verificando as capacidades não adquiridas, cabe ao tutor o papel de auxiliar os cursistas nas hipóteses concretas dos 
cursos. Importante ressaltar que é necessária a participação qualitativa em cada módulo sob a forma de discussão e a 
realização da tarefa no final de cada módulo.
Os cursistas receberão certificado de conclusão do curso quando obtiverem a média mínima exigida 6,0 e 75% de 
frequência. A pontuação final do discente no curso será obtida através da somatória dos pontos ao longo do curso, 
conforme a qualidade da contribuição do discente nos fóruns e no trabalho final individual de cada Unidade. Serão 
destinados ao discente: máximo de 15 pontos, conforme a qualidade da sua colaboração nas discussões; e, máximo 
de 40 pontos na atividade final, momento em que o tutor poderá melhor avaliar o aprendizado do discente, através 
da reflexão sobre a teoria e a aplicação prática do conteúdo apresentado. Através das discussões e dessa reflexão, 
pretende-se trazer um aprendizado mais significativo ao aluno, pois, nesse momento, ele é convidado a considerar a 
aplicação prática e o impacto do que foi apreendido em sua atuação jurisdicional.



ATUAÇÃO DA TUTORA

O tutor, dentre outras atribuições, é responsável pelo direcionamento e mediação dos debates, pelo esclarecimento de 
dúvidas, pela elaboração, orientação e avaliação das atividades, conforme proposta metodológica e programação do 
curso.

ATUAÇÃO E RESPONSABILIDADES DO ALUNO

Acessar o curso regularmente; Observar os avisos enviados pela coordenação e pelo tutor; Atentar para os critérios 
de avaliação adotados; Participar dos debates de forma qualitativa; Enviar as atividades dentro do prazo estabelecido; 
Responder a avaliação de reação.
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